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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Franca (SP).

REQUERIMENTO Nº /2026

DESPACHO

Sala das Sessões em,

Presidente

Nos termos regimentais e com fundamento na Lei Federal nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e demais normas aplicáveis, venho
respeitosamente REQUERER, após ouvido o Plenário, que seja oficiado ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Franca, Alexandre Ferreira,
para que preste as seguintes informações:

Considerando que, até aproximadamente três semanas atrás,
existia uma pista de caminhada no canteiro central da Avenida Dr. Severino
Márcio Pereira Meirelles (foto em anexo), utilizada diariamente por
moradores da região para a prática de atividades físicas;

Considerando que, segundo relatos da população, uma obra
realizada no local resultou na destruição da referida pista de caminhada,
retirando da comunidade um importante espaço destinado ao lazer e à
promoção da saúde;
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Considerando que, no lado oposto do canteiro central, havia
apenas área gramada, o que levanta questionamentos sobre a necessidade de
utilização da pista existente para execução da intervenção;

REQUER-SE:

I. Qual foi a obra realizada no canteiro central da Avenida Dr. Severino
Márcio Pereira Meirelles que resultou na remoção da pista de caminhada
existente?

II. Qual a justificativa técnica para a destruição da pista, considerando
que havia área gramada no canteiro central que poderia, em tese, ser
utilizada para a execução da intervenção?

III. Existe previsão de reconstrução ou reposição da pista de caminhada
no local? Em caso positivo, informar prazo estimado.

Justifica-se o presente requerimento em razão da função
fiscalizadora do Poder Legislativo, bem como diante dos questionamentos
apresentados por moradores da região, que manifestaram preocupação com a
perda de um importante espaço público destinado à prática de atividades
físicas e ao lazer da população.

Certo de poder contar com V. Exa., reitero votos de elevada
estima e distinta consideração.

Câmara Municipal de Franca,
05 de março de 2026.

DANIEL BASSIVereador
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ANEXO
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